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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N.º 115/2024. 
Exonera a pedido o servidor MARCOS ANTONIO GAMBOA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor MARCOS ANTONIO GAMBOA, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.597.004-6-PR, ocupante do cargo 
de Eletricista, Classe-II, Nível-12, lotado na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, a contar de 01/07/2024.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de julho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 114/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal Licitação e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Concorrência Eletrônica nº. 007/2024 de 04 de junho de 
2024 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Licitação e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 
05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Concorrência Eletrônica nº. 007/2024 de 
04 de junho de 2024, que tem como objeto a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
EM CBUQ, NAS RUAS: SÃO TOMÉ E DUQUE DE CAXIAS, DISTRITO DE 
SÃO JOÃO, MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: SCJ 
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, 
no lote único, no valor total de: R$ 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil 
reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 01 de julho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 113/2024 
DE 01 DE JULHO DE 2024. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 01/07/2024, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora VILMA MARIA DE ALMEIDA 
LAVERDE, portadora da cédula de identidade – RG nº 4.534.733-8-PR, para 
exercer o cargo de Professora, do quadro próprio desta Municipalidade, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de julho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 47/2021 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 012/2021. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 012/2021 D 26 
DE março de 2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
404.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: SAPRA 
LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLOGICA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 50.429.810/0001-36, neste ato representada 
pela Sra. Yvone Maria Mascarenhas, portadora do RG nº 6864720 e do CPF 
nº. 019.906.318-43, residente na Rua Cid Silva Cesar, 600, na cidade de São 
Carlos, Estado de São Paulo, resolvem firmar o presente 3º Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços 047/2021 para entrega do objeto da 
Licitação DISPENSA nº. 012/2021, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 3º Termo Aditivo ao contrato nº 047/2021, tem por objeto acrescentar uma 
vigência de 12 (doze) meses para continuidade na prestação dos serviços 
contratados (LOCAÇÃO E PROCESSAMENTO DE DOSIMETROS DE 
MEDIÇÃO DE RADIAÇÃO DO APARELHO DE RAIO-X DO HOSPITAL 
MUNICIPAL), com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando 
a mesma a vigorar de 31/03/2024 a 30/03/2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Em virtude do Aditivo ora realizado fica reajustado o valor do contrato atual 
pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor, no período de março 
de 2023 a março de 2024. O valor do contrato passa a vigorar no montante de 
2.592,94 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais e noventa e quatro 
centavos), para o pagamento dos serviços nos próximos 12 (doze) meses.  
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente aditivo em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia, 30 de março de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 028/2024 
Processo Administrativo 143/2024 
Memorando_1Doc Nº 1166/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso III, 
Alínea “f” do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA 
a solicitação da Secretaria de Educação para A contratação da empresa 
para ministrar palestras, apresentações teatrais e capacitações da Rede 
de Proteção com a temática de combate ao “BULLYNG e 
CYBERBULLYING”. Em data a ser definida pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município de Altônia, no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). 
Figura como contratado a Empresa: VITAE – CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº 
11.589.175/0001-00, com sede à Rua Marechal Teodoro, 1670 - CEP: 16.025-
285, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, que teve sua Regularidade 
Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte:  

 
REQUISIÇÃO 097/2024   -   RESERVA 147/2024 

Altônia, 01 de julho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 097/2024     
Concede licença Prêmio a servidora ELAINE SANCHES FERRAZ MAINA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora ELAINE SANCHES FERRAZ MAINA, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº. 8.336.221-9-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, Matric.: 1682-9, Classe-II, Nível-23, lotada na Secretaria 
de Saúde, 60 (sessenta) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao 
período aquisitivo compreendido entre 07/01/2017/2022, de acordo com o Art. 
n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período 
de 01/07/2024 à 29/08/2024. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 dias do mês de junho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 098/2024. 
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 

 

Registre-se, 
Publique-se e,  
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de julho do ano 
de 2024.            
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 079/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2024 
P.A._1Doc Nº 769/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃOO Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com 
base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para 
Contratação de empresa para fornecimento de material e prestação de 
serviços para manutenção corretiva do telhado do CEMEI, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais). Com a empresa: JUNIO SENA SARTORI 
07439994950, inscrito no CNPJ sob nº. 35.031.906/0001-58, com sede a Rua 
Anizio Castro Lima, 28 – Jardim Social - CEP: 87.550-000, na Cidade de 
Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
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REQUISIÇÃO  098      -      RESERVAS  144 e 145 
Altônia, 01 de julho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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